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PROJETO DE LEI 

A CÃMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, 

usando de suas atribuições legais, D E C R E T A: 

Artigo lQ - Fica declarado de utilidade pública, pela sua al 

ta finalidade e relevante valor social, o CLUBE 

SOCIAL DOS SURDOS DE BAURU, sociedade civil funda 

da em 15 de novembro de 1987, cujo Estatuto Social 

e alteração posterior encontram-se registrados jun 

to ao Cartório do lQ Registro de Títulos e Doeu 

mentes de Bauru, sob os nQs. 014442, de 19/04/88, 

e 017945, de 18/07/90, respectivamente. 

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua public~ 

çao. 

Sala "Benedito Moreira Pinto", em 

~~~r=:embJ2.!ro de 19 9 o 

• • 

CLÃUDIO PETRONI 

À Secretaria. 
P/ encaminhar à' Comissões; 

Competentes. 

Em _____________ / ___ ~_ --. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Aqueles que são bem dotados física e mentalmente, 

imaginam como são 

deficientes na 

grandes as 

labuta do 

dificuldades enfrentadas pe 

dia-a-dia. Quanto 

esforço têm que desprender para superá-las, a fim de que possam 

concretizar este ou aquele desejo, o seu sonho ou o de seus fa 

miliares. são muitos obstáculos para transpor. 

Graças a Deus, podemos agradecer pela preservaçao 

de nossos Órgãos, membros e sentidos de nossos corpos sadios. 

Entretanto, imaginem aqueles que por um motivo ou outro, seja 

por um problema congênito ou por acidente, se vêem privados de 

locomover-se, enxergar, falar ou escutar. 

Quantas privações passam esses nossos irmãos des 

providos de um órgão, de um membro, muitas vezes insubstituí 

veis nessa luta injusta pela sobrevivência. Não bastasse essa 

desigualdade desumana, é terrível constatarmos ainda que a so 

ciedade, ao invés de ampará-los, de protegê-los, seja qual for 

a sua deficiência, vire as costas, os discrimine, sendo que,na 

maioria das vezes, até a concorrência de um lugar no mercado de 

trabalho lhes é negada. 

Quando a situação chega a tal ponto crítico, nao 

podemos ficar silentes quanto ao surgimento de uma entidade 

em nossa cidade, que emerge para dar um pouco de alento e in 

centivo a esses irmãos deficientes. Falamos do CLUBE SOCIAL DOS 

SURDOS DE BAURU, fundado em 15.11.87, e que tem a sua sede p~ 
visória à Rua são Lourenço nQ 8-38. 

Conforme reza seu estatuto, o clube tem por fi ~ 

!idade cooperar em campanhas de caráter moral, cívico,filantr~ 

pico e promover o desenvolvimento intelectual, social, moral e 

esportivo do seu corpo associativo. Busca frenar a desigualda 

de social a que são submetidas esta ou aquela pessoa portadora 

da deficiência auditiva. Procura, ainda, readaptar o deficien 

te auditivo para que ele não seja marginalizado pela sociedad~ 
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e que lhe seja dado até o direito ao trabalho, amparado const! 

tucionalmente pela Carta Magna. 

Assim sendo, contamos com o irrestrito apoio dos 

ilustres componentes desta Câmara, no sentido de aprovarmos o 

presente projeto de lei. 

Sala "Benedito Moreira Pinto", em 

novembro de 1990 
~--1---

' 
CLÃUDIO PETRONI 



C A H A R A H U N I C I P A L D E B A U R U 

Estado de Sâo Paulo 

Bauru, 29 de novembro de 1990 

Senhor vereador, 

Encontram-se à disposição dessa Douta 
Comissão, a partir desta data, Junto à Secretaria Executiva, para 
nomeação dos respectivos relato·res, os projetos de lei cuJos 

~~ processos enumeramos a seguir, a saber: 

Processo nQ 

261/90 

26"1/90 

265/90 

Assunto: 

Ratifica contratos de locação para instalação 
de órgãos públ lcos no Município. 
Autor: Prefeito Municipal 

Declara de utl ! Idade públ lca o Clube Social 
dos Surdos de Bauru. 
Autor: Cláudio Petronl 

Autoriza a ampl lação do 1 imite para abertura 
de créditos adicionais suplementares. 
Autor: Prefeito Municipal 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos mui 

Excelentíssimo Senhor 
JDÃD PARREIRA DE MIRANDA 
M.D. Presidente da comissão de Justiça, Legislação e Redação 
N E S T A 

PF/pf 
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"CLUFE ~OClAl DOS St'rWO~ D: f.,~t1Rl1 " -"F"tlNDl\DO EM 15/NOVEMBR0/1.967" 

"CSTATU10" 

1. 0 REGISTRO DE TlTUl.OS E DOCUllENTOS 

.lY. Rodrij!'U&S Alve&. 8-14 - lle.uru. SP. 

TITULO 1 - DA ORGANIZAÇllO 
CAPITULO I - DENílMlNAÇAO - SEDE - FINS - - -

Art. l!')-0 CLUE'E: SOCIAl DOS St.'RDOS DE: PAURU• fundAdo em 15/11/1987, 
Sociedade Civ!l corr sede provisorja nesta cidade à Rua São Lourenço 
n~ 8-38 e fora da cidade de Bauru é constituida por um grupo de pa~ 
t1culares. 
§1 ~) - !:'. inéefi ni ria a dul."ação do CJube e i J imitado o número de seus 

s6c:i os. 
§22) - O CLUE~ SOCIAL DOS SURDOS D: BAURU é regido pelo presente E& 

tatu to. 
Art. 2º)-Sãc seus fins:-

a)-Coorerar em campanha~ de caráter moral. cívico, filan-/ 
trópico ou beneficiente. 

t)-Promover o desenvolvimento intelectual. social, moral e 
esportivo dos sócios. 

CAPITULO II - DO PATRIMÔNIO 

Art. 3 !;')_O Cl UB::: SOCIAL DOS SURDOS DE E!AURU, terá um patrimônio ani: 
tituído pelos bens que possuir e outros que vier a obter cujos ren
dimentos serão aplicados na satisfação de seus encargos. 
Art. 4!?)-A receita do CLUBE SOCIAL DOS SURDOS DE BAURU será consti
tuida por:-

a)-Jóias e mensalidades dos sócios; 
b )-Oi vid endos; 
c)-Auxílios e subvenções de qunlquer origem; 
d~-Doações e legados; 
e -Rendas auferidas em seus empreendimentos; 
f -Outras fontes lícitas. 

Art, 5º)-A venda de Bens Patrimoniais Móveis 
perior a Cz! 20.000,00 (Vinte Mil Cruzados). 
diante autorização da Assembléia Geral com a 
terços) dos sócios. 

ou Imóveis de valor su . . -so podera ser feita me 
presença de 2/3 (dois 

Art. 6º)-0 CLUBE SOCIAL DOS SllRDOS DE BAURU, será extinto quando 
não houver sócios suficientes para alcançar seu objetivo ou quando 
não for possível alcançar seus fins. , 

a)-Verificada e5ta hipótese convocar-se-a uma Assembléia 
Geral Extraordinária na forma prevista neste estatuto; 

b)-Nesse caso de extinção do CLURE SOCIAL DOS SllRDOS DE BAU 
RU_, seus bens serão transferidos ao. Sra. SILVIA HELENA_ 

D:.. BARROS AQUINO > nesta data, sito a 
rua Sao Lourenço n! fi-3e,_Faurii]Sf • 

Art. 7r}-A esr:r·i.turação do pat:-imê>ni(" sr>ciaJ d·<verá ser feita 
livro esp?d al. 

em 

CAPITIILO lll - nos S~SlOS 

Art 8 9)-0 CUJE': '.')'.:]Al n'l~ . 
• 

a)-f"tmd,,rJo:-"S; 
h)-Honl)r ';,d n~; 

:,1 1 10"~ D-. f,~~:~Rt'. s,'? constituirá 
e )-l>n~'m·1ri tos; 
d ;-~f~ti vnf .• 

- , -
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1. • liEGISTRO DE TITULOS E 00t:Ull.EN'ro8 ' · .. 
•il J:. 

' A•. Rodriguea Al •e!. 8-14 • Bi.uru. SP. 

Protocol1do • M1crotllm1do aoti o .() f 4 4 4 2 i.ir,: 
~r't' .... 9r)-S"3:rãc. ~C"l~l o~~ f11n.-j;:.(;t'.":-::e a~~if-:. · -.::·:-~ 6 a~sj nar~r.1 ê Ata dê 
!r:::ot::c:""'~ e:-.. ;::""'lrov~".::J(l ª,... p~.:-.f.,""'> .... .._=:i ":Joc- ... ~t··'"',.. 
'.:8~~~ ,. .. Cl.,. •• -.- ~·) _. ~ • --. -' -- -~· L~ ._. - • 

.f'.tt.lOf )-3r,rão ~~ci e~ h.rn:-r.!:~: ··'.. n~· rc:f · ci.3r q~? ~·or préstimos exce 
' i r • '"Ll r- sn·' 'L ""' <"LI"' Oº D" " 1" -.P,-+One s ':?l to~ ac ~ . :. .. _, ·' ,,_.;; ._, ... 1 :• :. eol\1.,.u, ou aos surdos 

·éirl:: l63ral, tornare~s? rr.;:rec-?dc:·res Cesse !ionrê. 

,fj~)-0 título de !6cir ~onoráric será c~nf2rido mediante proposta 
,

1

ds,.diretpria ou d; 5 (cin:::c-.~ $0dof. ef"etivcis ou fundadores, ap?"e-/ 
fs~nteda a Assembleia e aprovada cela r?t~de e mais um do~ s6cios -
~:presentes. · 

~Art.111r)-Uma vez confe:i~c ai:- hom·~nace"'~'o C• titulo de s6cio hono
i!rário ser-lhe-á entregue U"Tl cirloma err: pergaminho, assinado pelo 
,! Presidente e Secretári" do ':l l1f'.:: Sf1'.:J /\L íl'."IS SURDOS o: BAURU, 
i'§1r)-O s6cio hcrnorário terfi direitci a vCltr- nas eleições do clube, 
g Àrt.12!! )-Serão sócios benem~ri tos todns aqueles que sendo sócios '
::ou não dr- '.:ll'8[ SOCIM n~s surrnn::; n: pr,·•1u tenham concorrido pera· 

:; o' engrandecimento do patrimô,-,ic sClcial. 
;:,§1e)-O título de sócio ben·'!méritCl será conf"'?.rirlo por decisão de 01 
ii retori a, 
~§22)-Uma vez CClnf!ridci ao homenageado o título de sócio benem§rito 

.;'; ser-lhe-á entregue um diploma em perg;;minho asrinado pelC' Presiden 
1 :te, Tesoureiro e Secretário do cluhe, -
.. Art.139).:serão sócios efetivos tcidor. aqueles que contr! buirem men-

salmente com q1Jantia fixa em dinh:iro. 
Art.142)-São direitos dos s6cios:~ 

· a)-Propor e discutir em Assembléia qualquer medida que jJl 
guem conveniente aos interesses do Clube, 

b)-Participar de tÔdJs as cerimônias, sessões e realiza-/. 
ções do Clube. 

c)-Frequentar a sede social de acordo com o respectivo r~ 
gulamento. . 

d)-Pertencer às equipes representativas nas competições / 
esportivas. .. ,·,. 

e)-Requerer à Diretoria conjuntamente com 1/10 dos s6cios 
quites com a Tesouraria do Clube,a convocaçãci de Assem 
bláia Geral Extraorr'inária, declarando no requerimento 
as finalidades da mesma. ·· · 

f)-Votar nas eleições do Clube desde que s6cio quite com· 
a Tesouraria ou s6cio honoráric, · 

g)-Ser votado para os cargos da Diretoria e Conselho Fi~ 
cal do Clube, desde que s6cio quite com a Tesourari~. 

Art,15P)-São deveres dos sócios:
a)-~xercer CC'm deoicação e probidade a função na qual t~ 

:: l' tenham sido investióos. 
b)-Pagar as j6ias e mensaliàad:s fixadas. · 
c)-Respei tar e fazer resrei tar o estabelecido no presente 

estêtuto, bem como as deliberações emanadas dos Orgãos 
Admini::.trativos e Assembléias. 1>:, 

\ d)-Zelar pelo patrimônio moral e material do Clube. 
,_ e)-Tomar parte nas reuniões para as quais for convocado., 

Art.l6P)-Os s6cios que infrigirem os preceitos estatutár~os, ····são 
·passíveis a d~:!d~:~~~~~~:; penalidade~, segundo a gravidade. da fõl ta~ 

b -Susp::insao; 
c -Cxclu:;iio, 

Art.l7r)-A pen;: de advertência cClndstc: :n. s·~r o r.Ócio admoesta o 
1 pelo Pr~sirlente dCl Clube, vRrbalm~ntR ou ror escrito, 
:1 

Art.lRº)-Jnct:'rrerá nr1 f1·?nr. rl:: ru~p·~n~~r:i C'I ~,~cio qt18-:- .! , 

~:, :!... a:-n~5xnr r~ r;;rit;r f~ ,--~:i~.~~ )d,,r:1~ fixa02ar. até o.ur o1 fr3r?.J ;:I :.~·. ·. L\)-P~('~()\1::'r c:i~:t.ur~Jr.~ C'U r:l:.:~.::~10~ n8 5·~.C! SOClll .. C"'t\~rj,d .. 
···. ~:.ti"v···.,. f11r-::l0n:,r1r.c: ~~~s!:.r:r. C;; .'\~-~--'lr.it.)·~ia do Club~T;7 -- -.. ,. 
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c)-raltar a~ r?~pelto cnr n1r1tnr1$, :on1elheirn~ nu membro;~,. 
de qvalque::- crn<ii:rãc- C:""ririn '2'~t5veren. em d·1semrenho de 
suas funçr.ao~ e etd t:11i çn?.~. 

d)-Atrit:Jir-~e qualquer r:>presenlat;ã" do Clube, sem esta.r
aut.nriza:ic pela Diratoriõ, 

~rt.19e)-O sócio suspenso não fica isento do paoamento da quota es 
.. tfpulada na alinea "8" do Art,15~, mas tãc somente jnibido do!' di= 
~eitos concedidos pelo presente estatuto, 
/,Art.20')-lnc0rrerá na pena de exclusãc C· &Óci0 que:-
1;. · · a)-Cometer falte grave prejt•cic!r.l ao Clube ou a cr>letivi 
11.' · dade; 

·· · b)-Ceder seu recibo de sócio ou documentos a. outrem; 
c)-E~treviar ou inutilizar culposamente quaisquer móveis 

utensílio~ ou 0bjetos pertencentes ao Clube. 

A~t.21P)-As penas de a~vertincis e suspensão, limitada está sempre 
ao má><imo de 30 dias, e !'·erik a~lic?da!' pela Diretoria" competindo 
a de exc1usão ú~i:a~aonte à Assembléia Geral Extreordinaria, 

TrnrLO l! - DA ADMINISTRAÇ!Q 

CAP!Tlll (\ 1 - DAS srsso~s ou ASSEMRLl:'.'.IAS 
·w1 

t Art.22r)-A Assembléia, conv::icads e in!'talada na forma do presente 
' estatuto, é o orgã0 supremo do Clube, 

''Art.2311)-A Assembléia reune-se em sessões ordinárias, extraordiné-
. rias e solenes. · 

'Art.2411)-Se.rão ordinári-;s as sessões que se realiraram regularmente 
uma vez por mês, nas quais o Presidente fará relat6rio das ativid,ll 
das do Clube. 
§ único - As Assembléias ordinárias serão convocadas pelo Presiden 
te do Clube, até o Último dia útil de cada mês, com antecedência= 
mínima de 3 (três) dias, mediante edital afixado na sede social do 
Clube, mencionando-se a ordem do dia, local, data e hora de sua-/ 
realiração. 

Ar.t.2511)-Serão extraordinárias as sessões realizadas para <liseussão 
e votação de assuntos previamente determinados, tais como:-

a)-Aprovar e reformar o presente estatuto; . 
b)-Aprovar o regimento interno das Assembléias; 

. c)-Deliberar sôbre casos omissos no presente estatuto; .. 

' •'I 

d)-Deliberar sôbre a exclusão dos sócios; 
e)-Aprovar as contas da Diretoria. 
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§111)-A Assembléia extraordinária realiza-se:
a)-Por iniciativa do Presidente; 
b)-hgr Att9~ôfimento de 1/10 dos slícios, ressalvado o di Sf'?,sto 
c)-Quando requerida pelo ConselheiI"O fiscal, somente em çaso 

. de irregularidades nas contas da Diretoria. 
\ . ~ . ' . ' 

§2~2-A convoca\ão da Assembléia Extraordinária será feita com ante 
cedencia de 3 ttrês) dias, mediante edital afixado na sede social] 
do Clube

1 
mencionõndo-~e, ordem do dia, local, data, hora de sua 

realizaçac • 

Art.26P)-Serão solen!s as s1ss5eF que tiverem por objeto, 
ções, racapções e poss~s. 

., 
com.mó\.!!. 

§ único)-A convocaçãr:> das Sessões ou t..s~e;nbJ<Íius Solenes será 
ta com a antecedincia que o Presid~nte julgar conveniente. 

fel 

- ~ -
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1 • 

f Art.279)-A 4s!emblfie ~~traorrlin;ri 3 ins tala-~e ª~ l~ :onvocaç~~ -
... , . d l /l ( ' , . ., . . . 

· cn~ e pr~sença m1n1~a s 1 ao ~ ~0:10~, e ~ ~ ~=, n?ntro de trin-
tê rr.inutos, cnrr ... a pre~~;içê 1~Sn 5. r..::: ~ '? 1/?C d("~ sc': : ('ls, s~nrlC" que 
nãc C!'"lm~Jetaco esse num~ro, i.icê 7.r;:;n:.fer i d:::s ê in~tsi~r fü·. para 24 

• horas depC'is qurindo ~::- r~alizurb :nm qua: qu e:- nú mero d€ ·assocj ades 
J í' r~ !:=e n te s • 

§ único)-A As~embléia Ord1nárie; se re ::; ji za cor.· qualouer mÍrr.ero de 
s6ciôs presentes. ' 

Art.28º)-Da! ~ess5e~ ser~" lav r~d2s ~tE$ e ~ ljvros pr6prio~, aber 
tos 1 encerrado~ e rubd :are~ ;:-sJ e rresi ri-=nte e pelo Se:retário dÕ 
Clune. · 

CAP!TULO II - DA DIRETORIA 

Art.29~)-A Diretorie se constituir& de 
eleiç~o, a saber:-

a)-Presidente 
b)-Vice-President= 
c/-1r Secretário 
dJ-2º Secret~ri~ 
e)-Assistente Social 
f)-lç Te~oureiro 
g)-2Q Tesoureiro 

7 cargos, preenchidos por. 

'· 

Art.302)-A eleição far-se-á por· sufrágio universal e diret~ median 
te voto secreto • 

Art.31º)-~ condição de elegibilidade para o cargo de Presidente 
ser o s6cio casado. 

Art.3Zº)-A posse da Diretoria se realizará no prazo de 30 (trinta) 
dias ap6s a eleição, e o mandato de seus membros terá a. duração 
de 2 (dois) anns. 

Art.33º)-Ao Presidente, além das demais funções executivas própria; 
ao cargo, compete:- . 

a)-Assinar a correspondência oficial; 
b)-Assinar as Atas das Assembléias, juntamente com o lP 

Secretário; 
c)-Autorizar o recebimento e as despesas; 
d)-fixar jóias e mensalidaries dos sócios, conforme deli

beraç~o da Diretoria; 
e)-Assinar e rubri~ar os docum~ntos e livros da Tesoura~ 

ria juntamente com o Tesoureiro; 
f)-Convocar e presidir Assembléias; 
g)-Contratar funcionários para o desempenho das ativida

des administrativas; 
h )-C redt?nci ar rapresentantes drn Club~s; · 
!)-Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto,·as delib~ 

rac5es da DiretoriA e das Assembl~ias Gerais; \ . 
j)-Criar e extinguir departõmentos e comi~sões: • 
Jé'-Nom~ar os Diretores do~. Derr:irtamentos e m~mhros e Pres_t · 

dentes dõs c<"mi ~ ·· f' e s; . 
1)-ílrganiz ar, ao trSrm.ino d (? sua g·'.:! ~ tê0 , "'ri:.:l atór)o d e íli ' 

r : toria; 
m)- Pr -?s idir a:: el e ic.õ ~s rl n CJu b.; ; 
n)-Rubric ar os livros rio club~ e a~ ~jnar r. 5 re s pecti vof 2· ·, , 

t &rmos de ab2r t ure e cnce rr am2 nto; 
o)-Tr an ~mjtir o cargo por ?$ Cr ito ao s ~u 

' 1 substituto l egal 1 
. \ l 

~ empr~ qu e ~s tiv ~ r imp~ rl i ~o ; 
p )-R e p r = s ~ n t 2 r o C 1 u b :- ? m j u í z 0 ou for a d? 1 e: e ~ m 

r~ l n~·0 e s i::o rr- T ··~ r -:~ ) !"os . 
suls · 

)J\ 
- t - I 

' ' .. 
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l.º REGI STRO DE TI TULOS E DOCUMEN~'OS 

, . Rodrigues 1d tes . 8- 14 - Bauru - SP. 

;,01ocol1do • M1crofllm100 1ob o ft•O 1 4 4 
/,. r t. • 3 !.; f ) - :.. () \' j : ·:' - f ::- . : '.' -~ ~ ' :1 t ': :: ""· 'T ;-' :~ t ,.._ ~· t; '.- e : i t u j r C' f- :- ~ : j r: : n ~ ':. 
suns ~;,~ ~ -:lr e :~1r' ?r'.~. r ~ .... ·t0~ . . 

Art.35ç)- ~o ]{ Se~~~t~riG compet~: -

~_ .. 

a )- Frovidenciar par2 os ~6c i r~ sue i d?ntid~cie ; 
b( -Re~ponr~r pelo exr~r.i~nte d? Secretária; 
c 1 -Secr~t2riar a~ 0)?iç~~s; 
~)-Secret A riPr a~ A~r~mhJ6inr , ~~vr~ ~ as A ta~ e 2~~in~~la~ 

juntamente c0m o Pr~$i~ e n t~ ; 
e)-Sub~tituir o F-rcsid~nte erri ~2us imped:lm2nto~ ~=mpre qu=: 

0 Vice-rr~~i~ent ~ ta~~~ ~ es tjv ~ r imp~di ci o. 

Art..36~ ) -Ao 2ç· Secretárir cC'mpete:-
a)-~uxiliar o 1r Secret~rio e substituí-lo em suas faltas 

e i mpedimentos ; 
b)-Organizar e t~r s0b sua guard 2 o arquivo social . 

Art.37ç)-Ao lç Tesoureiro comp~te :-
a)-Apresentar rnensalm:nt ~ a8 fresident~ o balance te da Oi 

retori a; 
b)-Fazer in~)ui r no rel ató r io d2 Dire toria o balanç o ca -

Re ceita e Despesa ao t~rmin0 de ~eu mandato; 
c)-Rec~be r e efetuar os p3g?men tos ; 
d )-Res ponde r pelo ex pedi en t e da Tes0~rari a~ 

Art.38º)-Ao 2º Tesoureiro compete: -

a)-Auxi J i ar o lº Tes ourei ro e substituí-lo em suas faltas 
e impedimentos; 

b)-Organizar e ter sob sua gunrda os arquivos da Tesoura
ria. 

Art.3'9º)-No caso de vagar o cargo de Presid ··nte dentro dos primei
ros 90 (noventa) dias de gestão, contados da data da posse, caberá 
ao Vice-Presidente cnnvocar nova eleição para pre~nchi mento do car 
go dentro de JO (trinta) dias contad aos da da ta seguinte ao do diã 
em que ocorreu a vacância. 
§ j9)-0 Vice-Presidente ter~ direito ~ s uce s s ão efetiva ao cargo 
de ~residente desde que a vacância deste ·Último se verifique após/ 
os primeiros 90 (novent a) dias se9uinte ~ õOS da posse . 

Art.409)-No caso de vac;ncia de qu alquer dos demais . cargos d~ Dire 
toria, será feita e l e ição pars o rreenchirrento do me~mo, dentro di 
30 (trinta) di as contados da data ~~ que ocorrer a vag a . 

CAP!TULO 111 - DOS D~PARTAMENTOS E COMISSOES 

Art.419)-A Diretcri a será auxiliada por orçãos perm~nentes - Depar. 
tamentos - e tr~nsitório~ - Comissões - dire t amente subord]nados -
ao Pres idente do Clube e , orservadc sempre o di~posto nas alíneas
"!", "j", "k" do Artigo 33 do pr esente estatuto. 

Art.~2!)-0 Clube ter§ tantos OepartRm~ntos e Comissões quantas ne
cec:san as . 

CAP!TULO . J\I - ºº CONSELHO nsCAL 

Art.~3P)-O Con~~)h~ Fiscal , e l eito e empnssado juntRm9n!e 
ret~ria ser~ constituíd~ d e tr5~ membro~ titu)~re~ e tres 
tones co~ o ~~nrlõtn ri ~ doi s 0nn~ . 

Art.~4º)-Ao C ~ n~ 2 ] ho rS !c~ J conpc t ~ :

a~-/1rrcw <·: r ot: n-:.c, n ~; ;;) iln r:- 't '? ... , t , . t -/,prov 2r OU roJO O r ~ 1 <> orl C 
e )- R ~ ~ 11 ·: r 2 r A# ~ · ;~ L l ·f i ,1 -:; : r .1 J , 

§ 1' !· d o ,"\ r t • ? ) " • 
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Art.45r)-O Ccrn~e)hr. Fi · -:,1~ f·2 r ·~ ;1 n i r? 0.:-(ii11 <~ r-lar11 ~nte ur..::, vez por mês 
e axtraordin~ri ~rr2 nLe S?~r~e qu~ n~=~s ~~rio , co~ a pr~s~n;a de todos 
os s~us membro~ e l uvrar~ em ktç , s u c::~. delibE! raç0es . 

Art.46e)-O Cons~] ho Fi~ca~ terá por Fr~sicente o seu m9mbro mais ve
tado e, em caso d~ empate o mõir i r.oso , comr2tindo a ele convocar as 
as raun i ões. 

Art.~79)-0s m~mbro~- do Conselho F"isca] ser-ão su b$totuído~. em seus i~ 
pedim~ntos e nos caso~ de vac~nci a · pelos res~e cti vos suplentes. 

T!TULO III - DAS ElEICO~S -----·-
Art.48º)-A eleiç~o pare íliretor1a e Con ~e lho F"isc al se r~ realizada/ 
em date a se~ c~sign ~~õ ~~ Jo Sr. Fr?~i ~en!s . 

~rt.49º)-0 Presid enta do CJub~ rlev e r~ 2l~bora~ e submeter a aprova -
ç~o da As$embl~ia ~~ ral o Re~ularn?nto daE ~l?iç~es , 

DI SPOS IÇOES GERAIS 

Art.50º)-0 presente es tatut0 som~nte roders ser refor mado em Assem 
~l~ias requeridas por 2/3 dos s0ci os. 

§ único - A Assembléia de que trõta ess e artigc so~ente se realizará 
com a presançê míni ma de 2/3 dos sócios . 

Art.51P)-Os s0sio~ nã0 respondem, n=m mes m0 subsid i ariamente, pelas 
obrigaç5es que a ílir~toria ~ssumiu em norn~ do Clube . 

Art.52e)-O~ diretores nã o sãc r~ssoalm~nt~ resronsáv~is pelas obriga 
ções que contraírem ~m nome do Cl ube em virtude de ato regular de •7 
gestão. 

Art.539)-NenhÚm cargo d~ direç~o do Clu be será remun~rado. 

Art,542)-Não é admitido voto por procuração. . 
Art.552)-0 presante estatut0 entrará em vigor , median t e sua aprova-
ção. 

ltiCARTóRlO DE HEG ! 5TP.O ClVlL 
DAS PESSOAS JUR1DICAS 
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llmo. Sr. Üficlnl do Prtmr lro Cqrt~rlo de Registro Civil das 

Jurldices de Bauru.-

E Tt~u1os E oocutiERTOS 
GISTRO D · . 

l . o RE 4 _ Ba. u ru - S P · 
11. 1vN~ r. 1 A5 

Av . Ror'lri.P:ll'' ~ , . o 1 7 9 '1 - · 

1 A o Mlcrollhna~o ~11b o ·~-
Pro\oco '"º -

CLUBE SOCIAL DOS SUlDOS DE BAURU, com sede neste cidade, 

à rua são Lourenço, no 8-38, por seu representante le.gel ebeixo ses,! 

nado, vem mui respeitosamente requerer e V.Se., no sentido de que e~ 

ja devidamente averbado junto ao registro nQ 915, no Livro de Regis

tro de Pessoas Jurídicas dêste Cartório, as alterações estatutárias, 
, .... . 

conforme documentos comprobatorio anexos, em acordo com a Lei. 

T ermos em qu e , 

P .Def e rimF.·n to. 

Bauru, 09 de~ar~ de 1990, 

... -- .-?:Jf./{)LL~ 

:>t<.:iUNOO CARTORIO DE NOTA!> 
RIJA RIO BRANCO, g . 70 - PONE 23-1515'18 

8,/, Sl·BASrlÃO POMAJW. - Tabtllllo 
,• ' 
. · .• ... ,._ ., 

,. 

~~~;;.-~=~~~'.~~-~~-~~~~~S?:~.~:~=-·?:;:ff~~~=J~~~~:--~~.:::::::::1 
~~-·~=======~~~~~=:r-=-~ 
< 
:E = ... 
"' 

Em 

p:a ------...::..-rc.. 
tll C-AR TÓ n 10 DE R EG IS TR O CIVIL~ 

01\S PESSOAS .JU R IOICAS 
~\'1.VIO TF'.Ll.Jõ:-.: NllNF:i; • Clf'ICIAI. 

14 v. lloclrliruPa • !v•· ~. ~. 1 4 • fl,.11n1 - ~ "-

Apresentado hoje para. averbaçã.o, 

apo~tad,.o, e 
4

m5crof i l ma do s o b n11 

_ ............. 1 ..... 1. .. ~-· .. ·-·c: .. Arquivado junto aos 

autos de n11_...::~~i_2 __ -"'."'.:--=--=-- ----

i a u r u -• -1-l j~·~~~~gº~==== 

Ptln1tlro C•rt6rlo dos Reg11tro• Público• 

1 d• P1otulo de Lalru o T11ulo1 

MAl:t\ HICS GALUINO VICENTE 
""" to: Vl".N1' !: lHC1'1G NAOA 

Jl.v. fiodrlguoa A~voa n1 8·14 
""' 24·1722 • BAURU • E. São Pault 

verdade 
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"CLUBE SOCIAL DOS SURDOS DE BAURU" - "PúfíDADO D 15/NOVEMBRO/l. 987• 

T!TOLO I 
CAPIIDLO I 

"ESTATOTO" 

DA ORGANIZAÇlO 
- DEl'fOJIIHAÇlO - m! - nfil! 

Art. 111 )- O CW1!E SOCJ:4l. DOS SURDOS DB BAURU, fundado em 15/ll/1987 i 
Sooiedade Civ!l com sede provisória nesta cidade ' Rua São Louren90 
nll 6-38 e fora da cidade de Bauru é oonstituida por um ,grupo de par
ticulares. 
§111) - i indefinida a duração do Clube e ilimitado o número de seus 

sócios. 
§211) - O CLUBE SOCIAL DOS SURDOS DE BAURU é regido pelo presente Es

tatuto. 

" '' 

Art~ 211)- São seus fins1-
a)-Cooperar em oampanhas de caráter moral, cívico, filan-/ ~ ·\ 

trópico ou beneficiante. ~ 
b)-Promover o desenvolvimento intelectual, social, moral e 

esportivo dos sócios. 

CAP!TULO II - DO PATRIMÔNIO 
Art. 311 ) - O CW1!E SOCIAL DOS SURDOS DE BAURU, terá um pa trimÔnio , / ·.1 
constituído pelos bens que possuir e outros que vier a obter cujos/ 
rendimentos serão aplicados na satisfação de seus encargos. 
Art. 411) - A receita do GLUBE SOCIAL DOS SURDOS DE BAURU será oons
tituída por1-

a)-JÓias e mensalidades dbs sócios; 
b)-Dividendos1 
c)-Auxílios e subvenções de qualquer_ origem; 
d)-Doações e legados; 
e)-Rendas auferidas em seus empreendimentoaJ 
!)-Outras fontes lícitas. 

Art. 511) - A venda de Bens Patrimoniais Móveis ou Imóveis de valor 
superior a CzS 20.000,00 (Vinte Mil Cruzados), só poderá ser feita 
mediante autorização da Assembléia Geral oom a presença de 2/3 (do
is terços) dos sócios. 
Art. 611) - O CLUBE SOCIAL DOS SURDOS DE BAUBIJ, será extinto quando/ 
não houver sócios eufioientes para aicançar seu objetivo ou quando 
não for possível alcançar seus fins. 

) • • ·- l '1 a -Verificada esta hipotese convocar-se-a uma .... semb e a 
Geral Extraordinária na forma prevista neste estatutos 1 

b)-Nesse caso de extinção do CLUBE SOCIAL DOS SURDOS DI ! 
BAURU, seus bens serão transferidos ao ÇONSILHO NA.OI-O . ): 
NAL DE SERVIÇO SOCIAL, sito a Avenida,W/3 - .Rorte,..: / ·,·.··,,~.-.•,·. 
Quadra 513, ldifÍcio Bittar, Brasília - D.P. 

Art. 711) - A escritura9ão do patrimônio social deverá ser feitas ea 
livro especial.. 

CAP!TOLO III - DOS SÓCIOS 

Art • 811) - O CLUBE SOCIAL DOS SURDOS DE BAURU • se constituira de 
cio1 
a)-Fundadores; 
b)-HonoroárioeJ 

c)-Benaméritoe; 
d)-:lfetivos. 
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~p~,o~w~ool~od~•~·~M~kr~Ml~lm>~'.d~o~1o~b!o;•:..::....::...~----.,.... 
..&.rt. 9•) - Serão sócios tundadores aqueles que a aaeinarem a .&.ta da - -~ 
sessão de aprovação do presente estatuto. ~ ~ 
J.rt.10•) - Serão sócios honorários as pessoas que por préstimos exce ~e 
pcionais feitos ao CUJBE SOCIAL DOS SURDOS: D:S BAURU, ou aos surdos ,,. r: 
em. pral 1 tornarem-se merecedores dessa hoara 0 <n 2 

flR)-0 título de sóoio honorário será conferido mediante proposta d • 
diretoria ou de 5(oinoo)sÓoios efetivos ou fundadores, apresentada 
à Assembléia e apnovada pela metade e mais um. doe sócios presentes. 
J.rt.llR) - Uma vez conferido ao homenageado o título de sócio honor 
rioser-lhe-á entregue um diploma em. pergaminho, assinado pelo Presi 
dente e Sectetário do CLUBB SOCIAL DOS SURDOS DB BAURU 0 

§lt)- O sócio honorário terá: direito a voto nas eleições do clube. 
J.rt.128) - Serão sócios benemérttos todos aqueles que sendo sócios / 
ou não do CLU»B SOCIAL DOS StllUlOS DB BAURU tenham concorrido para o 
ensrandeoimento do patrimônio social. · 
flR)-0 título de sócio benemérito será conferido por decisão da Dire· -~ 
toria. - ·: 
§211)-Uma "vez conferido ao homenageado o título de sÓoio benemérito/ \ : 
ser-lhe-ã entregue um diploma em pergaminho assinado pelo Presidenta,~ 
Tesoureiro a Secretário do clube. · 
.A.rt.lJR) - Serão sóoioe efetivos todos aqueles que contribuirem tae"Dt-/ 
salmente com quanJlia fixa em. dinheiro. 
J.rt.14•) são direitos dos sóciosi-

a)-Propor e discutir em. Assembléia qualquer lll8dida que ~u,! 
guem conveniente aos interesses do Clube. 

b)-Participar de tôdas cerimônias, sessões e realizações do · 
Clube. 

c)-Prequentar a sede social de acordo com. o respectivo r•l!! 
lamento. 

d)-Pertencer às equipes representativas nas com.petições •!. 
portivas. 

e)-Requerer'à Diretoria conJuntamente com. l/10 doe sócios/ 
quites com. a Tesouraria do Clube, e oonvocação de Assem 
bléia Geral Extraordinária, declarando no requerim.ento7 
as finalidades da mesma. 

f)-Votar nas eleições do Clube desde que sÓoio quite com/ 
• • a Tesouraria ou sooio honorario. 

g)-Ser votado para os careos da Diretoria e Conselho Fis-/ 
cal do Clube, desde que sócio quite com a Tesouraria • 

.A.rt 0 15R) - São deveres dos sÓcios:-
a)-EJ:ercer com dedicação e probidade a função na qual ten

ham sido investidos. 
b)-Pasar as ~Óias e mensalidades fixadas. 
c)-ªespeitar e fazer respeitar o estabelecido no presente 

estatuto, bem como as deliberações emandas dos 6raãos/ 
Administrativos e Assembléias. 

d)-Zelar pelo patrimônio moral e material do Olubs. · ,. 
e)-Tomar parte nas reuniões para as quais for convocado. , 

Art.168) - Os sócios que infriairem. os preoeitos estatuários, são Plj · 
síveis das seguintes penalidades, segundo a gravidade da faltai . , · 

a)-AdvertênciaJ • .. 
b)-Suspensão; 
o)-Exclusão. 

A • 

.lrt.17R) - A pena de advertencia consiste em ser o sooio admoestado 
pelo Presidente do Clube, verbalmente ou por escrito • 
..lrt.18•) - Incorrerá na pena de suspensão o sócio quez-

a)-Deixar de pagar as mensalidades fixadas até que o fará 
b)-Promover distúrbios ou desacatos na sede social ou o 

vgtiver funcionando sessão ·~q Assembléia do Clube; 
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c )-Pal tar ao reepei to com Diretores, Conselheiros ou me a : ; 
de qualqu~r comissão q~do esti~rem em desempenho de ·l~ 
euae funçoes e atribuiçoee. ' 

d)-Atribuir-se qualquer representação do Clube, sem estar/ :~ 
autorizado pela Diretoria. [' 

Art.1911) - O sócio suspenso não fica isento do pagamento da quota ea- J:I 
tipulada na alínea "B" do Art.1511, mas tão somente inibido doe direitos].' 
conoedidos pelo presente estatuto. ! 
Art.2011) - Incorrerá na pena de exclusão o sÓoio quer- ' 

a)-Cometer falta grave prejudicial ao Clube ou a cwletivi- ! 
dade; i 

b)-Ceder seu recibo de sócio ou dooumentoa a outremf i 
o)-htraviar ou inutilisar culpos11111.ente quaisquer móveis / j 
· utensílios ou ob~etos pertencentes ao Clube. ' · · ·1 

Art.2111) - As penas de advertência e suspensão, limitada está sempre ' 
ao máximo de 30 dias, e serão aplioadas pela Diretoria, competindo .. a,:i · 

do ozolusão úniow:~~;·:~~~ ;~~:::: !k;: 
Art.2211) - ! Assembléia, convocada e instalada na forma do presente/ 
estatuto, é o orgÕ.o supreao do Clube. · ; 
Art.2311) - ! Assembléia reune-se em sessões ordinárias, extraordin~/ :· ;' 

" « rias e solenes. ·· 
Art.2411) - se:ão ordinárias as sessões que ~e real~zaram reiularmente ; 
uma vez por mes, nas quaj.e o Presidente fara relatorio das atividade•'· ,

1 
: 

do Clube; .. 
§ Úllioo - As .lsseabléiaa ordinárias serão convocadas pelo Presidente/ •.. 
do Clube, até o Último dia 'Útil de oada mês, oom anteoedência mínima/' :'! . 
de 3 (três)dias, mediante edital afixado na sede social do Clube, aea · · · . 
atonando-se a ordem do dia, local,data e hora de sua realização. 
Art.25~) - Serio extraordinárias as sessões realisadas para discussão 
e vota9ão de assuntos previamente determinados, tais como1-

a)-Aprovar e reformar o presente estatuto; 
b)-Aprovar o regimento interno dae AssembléiaeJ 
c)-Deliberar sÔbre casos omissos no presente estatuto; 
d)-Deliberar sÔbre a exclusão dos sÓcios1 
e)-AproYB.r ae contas da Diretoria. 

§lR)-A Assembléia extraordinária realiza-set
a)-Por iniciativa do Presidentei 
b)-Por requerimento de l/10 dos sócios, ressal"J&do o disposto no 

l.rt. 50; 
c)-Quando requerida pelo Conselheiro Piscal, som.ente em. oaeo de 

irregularidade nae contas da Diretoria. !-
§20)-A convocação da Assembléia Extraordinária será feita com anteoe
dência de 3 (três) dias, mediante edital afixado na sede socialdo Olu 
be, mencionando-se, ordem do dia, local, data, hora de sua realiza9 
Art.26•) - Serão solenes as sessões que tiverem por objeto, oomemo .. -çoes reoepçoes e posses. 
§ únioo)-A convocação das Sessões ou Assembléias Solenes 
com a antecedência que o Presidente julgar conveniente~ 
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Alrt.2711) - A Assembléia Extraordinária instala-se em l• convocação 
com a presença mínima de 1/10 doe sócios, e em 21, dentro de trin
ta minutos, com a presença mínima de 1/20 doe sócios, sendo que / 
não oompletado êsse número, fica transferida a instalação para 24 
horas depois quando ee realizará com que quer número de associados 
presentes. 
§ único)-A Assembléia Ordinária ee realiza com qualquer número de , 
eocios presentes. 
Art.2811) - Das eeeeõee serão lavradas Atas em livros próprios, .à,.i 

berttoe, encerrados e rubricados pelo Presidente e pelo Secretáirio. 
do Clube. 

CAP!TULO II - DA DIRETORIA 

Art.2911) - A Diretoria se oonstituirá de 7 cargos, preenchidos por· 
eleição, a saber1- '' 

a)-Preeidente 
b)-Vice-Preeidente 
c)-111 Secretário 
d)-!11 Seoretário 
e)-Aesistente Social 
f)-111 Tesoureiro 
g)-211 Tesoureiro 

f PROC. N.• 
1 FOLHAS 

Art.3011) - A eleição far-ee-á por eutrágio universal e direito, m.!.: 
diante voto secreto. 
Airt.3111) - :il condição de elegibilidade para o car1ro de Presidente/: 
ser o sócio oaeado. 
Art.3211) - A poeee da Diretoria ee realizará no prazo de 30 (trin
ta) dias apóa a eleição, e o mandato de seus membros terá a duração 
de 2(dois) anos. 
Art.3311) - Ao Presidente, além das demais funções executivas pró-/ 
priae ao cargo, compete:-

a)-Aesinar a correspondência oficial! 
b)-Aesinar ae atas das Assembléias, juntam.ente com o 111 

Seoretário1 
c)-Autorizar o recebimento e as deepeeae1 

) , , 1 d -lixar joias e mensalidades doe socios, conformei de 1 
beração da Diretorial 

e)-Aeeinar e rubricar oe documentos e livros da Teeour_! 
ria juntamente com o Tesoureiro1 

!)-Convocar e presidir Assembléia; 
g)-Contratar funcionários para o desempenho das ativid,! 

dee administrativas1 
h)-Credenciar representantes dos Clubes1 
i)-Cumprir e fazer cumprir o presenta estatuto, as del,! 

berações da Diretoria e das Assembléias Gerais1 í 
j)-Criar e extinguir dep11rtamentoe e oomiesões1 ' 
k)-Nomear oe Diretores dos Departamentos e membros e l! 

Presidentes das comiesões 1 ·I 
!)-Organizar, ao término lle sua gestão, o relatório da, 

Diretorial . ' 
m)-Presidir as eleições do Clube1 
n)-Rubricar os livros do clube e assinar os respectivos 

têrmos de abertura e encerramento; 
o)-Transmitir o cargo por escrito ao seu substituto le 

sempre que estiver impedido! 
p)-Representar o Clube em ju!so 

relações com Terceiros. 
ou fora dele e em 

... 

·: . .. 
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A.nt.34R) - Ao Vice-Presidente comp,&t~!IT.tlt>81~1itdtr,:-,-o:::~ .. ~1Nf-..!"!!l,,i.,.~ 
suas faltas e impedimento. 'PR O C. N.• .---'-+:>J!~.""5 

J.rt.35R) - Ao lR Secretário competeí- l~f~O~L~H~A:S'.::::;:::~~==:::;i~ 
a)-Providenciar para os sócios sua indetidade1 
b)-Responder pelo expediente da Secretária1 
c)-Secretariar as eleições1 
d)-Secsstariar as Assembleias lavrar as Atas e assiná --las junta.mente com o Presidente1 
e)-Subst~tuir o Presidente em seus impedimentos sempre 

que o Vice-Presidente também estiver impedido. · 

J.rt.J6R) - Ao 2R Secretário compete:-
a)-.&uxiliar o lR Secretário e subs11itu!-lo em suas /. 

f'al tas e impedimentos 1 : 
b)-Organizar e ter sob sua guarda o arquivo sooial. .i 

J.rt.J7R) - .&o lR Tesoureiro cpa.pe11e 1- , . 
a)-Apresenta.r mensalmente ao Presidente o balancete l i\ J 

da Diretorial . l . , ',1 
b)-Pazer incluir no relatório da Diretoria o balanço\': 

da Receita e Despesa ao termino de seu mandato1 · 
c)-Receber e efetuar os pagamentoa1 · .. 
d)-Responder pelo expediente da Tesouraria. 

J.rt.J8R) - Ao 2R Tesoureiro compete1-
a)-Auxiliar o lR Tesoureiro e subatitu!-lo em suas / . ' 

-· 1 •• 

f'al tas e impedimen toes ' .,. 
B)-Organizar e ter sob sua s;uarda os arquivos da Teaou 

raria. .'f ,· 
Art.J9R) - No caso de vagar o cargo de Presidente dentro dos pr:i 
meiroa.1 90 (noventa) dias de gestão, contados da data da posse; 7 
caberá ao Vice-Presidente convocar nova eleição para preenchime,a 
to do cargo dentro de 30 (trinta) dias,: contados da data seguinte 

• ao do dia em que ooorreu a vacancia. 
§ l•)-0 Vice-Presidente tetá direito à sucessão efetiva ao cargo 
de Presidente desde que a vacância deste Último se verifiqµe a-/ 
pós os primeiros 90 (noventa) dias seguintes aos da posse. 

Art.40R) - No caso de vacância de qualquer dos demais cargos da 
Diretoria, será feita eleição para o preenchimento do mesmo, / 
dentro de 30 (trinta) dias contados da dats em que ocorreira ~ 

CAP!TOLO III - DOS DEPARTADNTOS 1 comssDES 
J.rt.41R) - A Diretoria será auxiliada por orgãos permanentes 
Departamentos - e transitórios - Comissões - diretamente subor
dinados ao Presidente do Clube e, observado sempre o disposto / 
nas alíneas - "i", 11 ;!" 1 "k", do btigo 31 do presente estatuto. i 

Art.4ZR) - O Clube terá tantos Departamentos e Comissões quantas, 
necessárias. · :if 

. .-.. ,~ 

' CAP!TULO IV - DO CONSELHO PISCAL t 

J.rt.43R) - O Conselho Piecal, eleito e empossado ~unta.mente comi 
a Diretoria será ODnsti tu!do de três membros titulares e três / '.' 
suplentes todos com o maadato de dois anos. · 

Arto44R) - .&o Conselho Pisoal oompete1-
a~-Aprowar ou não o balancete mensal da Diretorias 
b -Aprovar ou não o relatório anual da Diretorias 
c -Reauorer Aeeembléia Geral. nos tê:rmos da al:!ne 

. i .. ; . 

. i 
1 
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' ·'º" do § 111 do Arto2511 • b ,V 

Y/~t.4511) - O Conselho l!'ieoal se reunirár::::~::::::: vez por 
mês e extraordináriamente sempre que neoeeeário, oom a preeen9a de 
todos os seus membros e lavrará em Ata, euae deliberações • 

J 
··.J.l 
l 

• 

.&.X-t.4611) - O Cpneelho Fiscal terá por Presidente o seu membro mais 
votado e, em caso de empate o mais idoso, competindo a ele oonvo-/ 
car as reuniões. 

Art.4711) - Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos em se
us impedimentos e nos oasoe de vaoânoia pelos respectivos euplen•/ 
tee. 

T:!TULO III - DAS ELIIÇOES 

Art.4811) - A eleição para Diretoria e Conselho l!'isoal será realizad 
da em data a ser designada pelo Sr. Presidente. -
Art.4911) - O Presidente do Clube deverá elaborar e submeter a apr.!!. 
va9ão da Assembléia Geral o Regulaipento das Bleiçõee. 

DISPOSIODBs GERAIS 

Art.5011) - O presente estatuto somente poderá 
sembléiae requeridas por 2/3 doe sócios. 

ser reformado em ü -
§ único - A Assembléia de que trata esse artigo somente se rea1iz~ 
rá oom a presença minima de 2/3 doe eÓoioe. 

Art.51R) - Os sócios não respondem, nem mesmo eubsidiariamente, P!. 
las obrigações que a Diretoria assumiu em nome do 01ube. 

Art 0 52R) - Os aíretoree não são pessoalmente responsáveis pelas o
brigações que contrairem em nome do Clube em virtufe de ato rego,-/ 
lar de gestão. 

Art.53R) - Nenhum cargo de direção do Clube será remunerado • 

Art.5411) - Não é admitido voto por procuração. 

f""' Art.55RD - O presente estatuto entrará em vigor, mediante sua apr.!!. 

rt.:.=-:~~~tt~==:::AsN.• ~Z~='t'°fr_Q qfr;Q ~ 
ANT~roHil~~'\>sli DB AQUINO 

Presidente-
-AR TóR 10 OE REGISTRO CIVIL 
0'\S PESSOAS .JUldOICAS 

ICYl.Vlt) TF.1 ... 1,R~ NtJf'H·:~ - OFICIAL .l ':' -j 
/.. "" Uuctd1u .. • "fVt'I", fl • t 4 • Hnurn • ~ ~ -w · ... -.. ···1 

.&presentado hoje para averbaçll.o,.~ · ···.·.·.:i· 
•,iaontado, 4ec:"'icrofilmado sob nvl · "' 
ut79 " . : ---··--·········--·-··--------··---·-··-Arquivado junto aos :,~:4 

;:~;ude rffi~eo 'j '·'; .. :.J'': 
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i FOLHAS 

Aos quinze dias do mês de novembro de hum novecentoà 

e oitenta e nove, deu-se a reunião com oe sócios abaixo e fo~ 

ram tratados os seguintes assuntosi AMJERACIO DO ESTATUTO' Ar- ii 
' 

i:igo 6D 1 item "b'' com nova redaoão (b)-Neese caso de extinção/ . Jj 
J. 

- '·' i!' do <n.UBE SOCIAL DOS SURDOS DE BAURU, seus bens serao transterJ/·n~: . : ·~ : 

dos ao CONSELHO NACIONAL DE SERVIÇO SOCIAL, ai to a Avenida YÍ/~ ~'. ;:.:· i 
Norte -Q'àadra 513 - Edif!aio Bittar, Brasilia - D.I'. ( ! <, ;;;.,: 

Beatriz Vilas tioae 

Celia Regina da Silva 

Dalete Pabiane da Silva 

Marisa de Brito Severino 

Elenice Torres 

Antonio Marcos Paria 

Richard Caires de rima 
Rogério Munia da Cruz 

Carlos Alberto c. de Moraes 

Ismar Baldo Júnior 

Luciana de Souza Carvalho 

Clodoaldo Perrari 

Francisco Cambui 

Claudinei Ap. Seisdedos 

Lúcio Ricardo dos Santos 

Luoenil Alves da Silva 

Marco Feliberto Pereira 

José Apaarecido Moreira 

.. • . 
f ' ., ' • 

' . i 
ít)eaZ,;~b:(f..,(ry,5 Joõ>~ .J , 

-v ·'1 
~&~. ~t>-~~ '.''. 

~:1J0-~~···<; 
{'i"\10fll&9 &. ~J\J ~(..,~ 
g~<(~ .·.; ·:.1 

. ~. 

í.) 11 { J .. ;~ 1 
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Antônio Helio José de Aqµino 
I -Silvia ~elena de Barros Aquino 

Wilson Pedroso da Silva 

Mauro Barem Cabral Júnior 

Heraldo Fernandes de Barros 

Carlos Mauricio Alves da Costa . 

. Ri ta de Cássia Rodrigues Franco 

Reginaldo da Silva 

Reismar Andrade da Silva 

Luis Carlos Barbosa de Lima 

(--\11 ~·~ JJ~c .. _\ ... ~ 

~ c/r'f. 
;~1 /(Y1JJVJJfJ P.l.0-Y\9/: ~ .{s· ' 
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RBLAÇIO DOS MEllBROS DO 
1 pr1nc. N~m .. dL#U!.J. llJ·t 

"CLUBE SOCIAL DOS SURDOS DE 13AURU" . ............. __. ....... ______ ........ ___ ~ .............. -- ., 

r
1-:;-ii-Ro-. r-;;T-m•--n-r:-,.t0-·nr.o_s_F._n~;~1mÉwros 

PRESIDENTE , Av H···l""''• , , 1v1·n 1·,,.t:1. 1i11.•11·u. rw. 
NPromefi!- ~tonVio Hdedilio Jose de Aquino P•ototol.ido' u"o111moco ••b º .Jll 1 7 'J 4 5 o ssaoi- en e or -· _____ _, 
Endereço:- Ru.a São Lourenço nll 8-38 - Vila Seabra- Bauru-SP 
Estado Civil:- Casado 
R.G. nll 12.912.198 - SSP/SP - PI Bauru-SP 
c.1.c. ng 015.569.818-48 

VICE-PRESIDENTE 
Nome:- Wilson Pedroso da Silva 

1 
1 

1 

1 
j Profissão:- Lixador 

Endereço:- Ru.a: Bernardino Pereira nR 7-49 -
Estado Civil:- Solteiro 

Vila Industrial - Baurv. -~ 

R.G. nR 21.279.076 - SSP/SP - PI Bauru.-SP 
C.I.Co nR 1)7.201.078-50 

lR SECRETJÚlIO 
Nome:- Carlos Eduardo Carbone Estado Civ.il:- Casado 
Pro!issão1- Técnico de Contabilidade 
Endereço Bua São Lourenço nll 8-60 - Vila Seabra - Bauru-SP 
R.G. nD 5~770.545 - SSP/SP - PI Bauru-SP 
c.I.c. no 708.171.708-04 

211 SECRET.<llIO 
Nome:- Erso Ishii 
Profissão:- Vendedor 
Endereço:- Rua São Lourenço nll 8-36 - Vila Seabra - Bauru-SP 
Estado Civil:- Solteito 
R.G. nR 10.771.291 - SSP/SP PI - Ribeirão Preto - SP 
c.I.c. nll 060,270.218-61 

111 TESOUREIRO 
Nome:- Silvia Heil.ena de Barros Aquino 
Profissão:- Vendedora 
Endereço:- Rua São Lourenço nR 8-38 - Vila Seabra - Bauru - SP 
Estado Civil:- Casada 
R.G. nll 12.172.846 - SSP/SP - PI - Bauru-SP 
c.1.c. nª 039.836.858-97 

211 TESOUREIRO 
Nomes- Lu.ia Carlos Barbosa de Lima 
Profissão:- Vendedor 
Endereço:- Ru.aLBÜ1"o G. Praga nR 1-97 - Geisel - Bauru-SP 
Estado Civil:- Casado 
R.G. nll 13.496.177 - SSP/SP - PI - Hauru-SP 
C.IoCo nD 074.080.918-07 

f P'FIOC. :· 
: FOLHAS 

1 
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O.O.E.: lned., São Paulo, 1{[_,o), terça-feira. 17 jul. 1990 22 

Benegro Bento de Abteu Agro'*""6ris S/A • CGC 53.800.108 1- 5 
Ext,.to da Ala ACiO e AGE A•lii.S...., 2ade Abril de 1990. Local: 
~ Social ~ Ontil..-i1 8enlkool S/A. Bento de A!nu-SP. "'- · 
totalidade do Clpiuil Social; ..,,_: Enldo Emt1io de ArMijo • ~ 
te · Bernardo Paulo Gehrke · Secrelário; 09'..,....: AGO ·ai Ac>rov• 
çio do Balanço Patrimonial eu Oemonstr.;ões F~irn do Result• 
do do Exercicio findo em 31. 12.89; b) Aumenlo do Capital Social de 
CrS 574.000.00 pira CrS 7.431 .619,00. com incorporaçlo do saldo 
da conl.I R_... de Capitlll. · AGE • ai Aumento de C.piUll de CtS 
7.431 .619,00 para CrS 22.431 .619,00 com Subs:riçlo e lntegralilaçio 
pelos .cionlitaS de CrS 15.000.000,00 em moeda N.cio<1al; b) Alt~• 
çlo do Artigo 69 do Eruituto Social cujo teôr if o 1e9-1inte: O Capital 
Social • de CIS 22.431 .619.00i reprnenUldo por 22.431 .619 ar;6es 
0td in6ri1S nom1na11va 1 indivisiveis de valor nominal de CrS 1,00 ~ 
uma; nada mais hawndo, lwrou-1o11 AUI. -.1 Evaldo Emflio de Araújo · 
Prnidente; Bernardo PaJlo Genrt.e · SecreU.rio e demais acionistas; 
Secretaria do Em do dos Negôcios da Just~ · Junta Comercial do Est• 
do de Sio PaJlo · Certifico o Registro sob n9 952.720 em 12/06/90. 
m.) Luiz Almeida Mo..-.s · Secrewio Ge<"al · Boletim de Subscriçllo: 
Ademir Je1Us Marc;hi CrS 42.209.00; Agro Pecuária CFM Lt~ CrS 
1. 150.923,00; Alfonso Neira Arias CrS 209. 194.00; Atvaro Roque Car· 
doso CrS 71 5.906,00; Anna L.Uc11 Scatena CrS 8.544.00; Antonio Cel· 
so laroui CrS 73.191,00; Antonio Mat1ru90 CrS 27.315,00; Antonio 
s.1- CIS 13.572.00; Antonio bc:Min F ilho CIS 17.685,00; Carlos 
Albeno S.lene CrS 1.065.00; 06vis Beo-il•~• CrS 36. 755,00; Crin i• 
no Marques Filho CIS 432.837.00; Oav• C..Valho Oiiche CrS 76B,OO; 
Oestil1ri1 8-lcool S/A CrS 6.392.045,00; Edson Spegi0tin CrS 
64.454,00; E"9inio Geraldo ~ CIS 1.005,00; Ev•ldo Emílio de 
Araújo CIS 625.157,00; Enristo Sales. CrS 50.264.00; Garibaldi 
Arantes CrS 4.496,00; Guilhen'ne Monteiro Junqueir• CIS 255.042,00; 
Jaime Vieira dt Souz• CrS 39.400,00; Joio B"nisu Bena CrS 
283.424,00; Joio Martelo Sates. CrS 1.005,00; Joio Pedro de C.nr• 
lho O'Avila Jr Cr$ 70.S97,00; Joolquim Soares Lemos CrS 124.625,00; 
José Antonio Sc.etolin CrS 185.325,00; JoM Maf9 Neno CIS 
96.773,00; Joté Salnw CIS 17.685,00; Jo11ê bcarin CrS 4 1.384,00; 
Julie Moreira CrS 23.822.00; Lorenzo Angelo P~no CrS 8.326,00; 
l.Jlurs P~ de Geer CrS 255.00; LuciaN Scat~ CIS 8.544.00; 
Lu is Domingos S.lesse C.S 17.685,00; l..ull Roberto Barrancos CrS 
177.360,00; Luii Sónego CrS 40.866,00; Lupersío G•rci• Sc.etena CrS 
B.S44,00; Marcos Antonio S.lnw CIS 1.06S.OO; Mar11 Regin• S.lnw 
CrS 1.065,00; Wrio Oiiche CrS 6.527,00; Wrio Franci.:o C..nralho 
Oiiclw! CrS 768,00; Ma.rílio S.lesse CI S 17 .685,00; Maximiliano José 
Spegiorin CIS 64.454,00; Milton Nacagmni CrS 244.872,00; Moacir 
Bonadio CIS 932.227.00; Natal Brida Neno CIS 553.191 ,00; Nelson 
Ma,. CrS 96.773,00; Neun Aparweida Ferarezi Scatolin CIS 
50.412,00; P'rsio Scatena Garcia Filho CrS 8.544,00; R ardo de As:sis 
Perina CIS 374.234,00; Roberto Lorenzoni Filho CrS 456.488,00; 
Santo S.lesse CrS 11.954,00; SéJiio F~o de Canr•lho Oi' 
CrS 768.00; Sb1.;iio Scatl!N Garcia CrS 8.544,00; Tuyosh~i. /M~~''l 
CrS 404.675,00; W1ldemat Breda Junior CrS 354.7 
nato Spegiorin CrS 125. 100,00; Zeoftio Santog.;iiltt!~6a:~i17 
Totll Subsrno . CIS 15.000.000,00. v.w.t 
Presidenu. O -r'"' 

)!! UCISTIO CIVIL DAS 
l!!'..ocootr..-.e oes te cartório p•ra 
r{dica• aba~o . todaa ca. sede oes a 
ZA1' DESICll AltTES GIÃFICAS S/C LTDA V"'~-.::-...~_· 
83,ap.61 .íins:a r tes gráficas . Cap:Cr 0 ,00 . Sóc i os :Tony 
de Marco e Silva e Egly Crlsr ina Hl l he l ro Dejulio . 
s.a D>lTOa!:S ASSOCIADOS S/C LTllA.Sede:R.Tenente Hario Bar 
bedo, 564. Fins entre outros:execução de ca•panhas de propi 
gandas. Capita l:CrS20.000,00 .SÕc1os : Ruth Rodr i gues de Ho= 
r aes e Serglo Teixeira Horaea . 
~-ACADDIIA S/C LTDA-Ml!.Sede:R.Karieta da Silva,180. Fins 
acade•i• de ginástica • condl cio,....oto f{slco .Capit1l: 
Cr$20.000,00.Sóc1oa : llarco1 Pinheiro Bocci • Dora Tcacluc . 
ASSOCUÇÃO UTD.AllDICUIA N rw;neaua SAnu.all E .UCH
mTJ.L-.Al.DlS.F1n1 entre outro• :f~nt•r o de..,.rol v l - nto 
da engenhlri• ••nitari• • ela. ciincl.aa ' do ..a.l ente na• 
Aaertc1a.Acla:Dlr•torto. aefonia,Di1aolDçio • O.•tino do 
- - ~l~;"l'l.Da nc~ v-c-r....-T~-· ... ----·-- ---
• ~- -----~--; • ••R•~·r1 • • da• ctêaciaa do aabi enta a.a• 

GRAl'JA YLL'tli ASSESS,)RIA CO:'\~ABIL E PISC.A.L 
S/C LT.DA 1 Joio Correia d• Andrade e A.n~.c.io • 
Xor1 Junior, con•t. 5/C p/ co~a reap. Lida., 
a/ Mde i Rua doa J.!anacae 504 a/11 Cotu SP., 
Obj: preet. aerY. a em~reaae, entidade• e a 
pea&oee, re!eren~ • aeaeeaoria contebil !1• 
cal, 'bem collO proceaaaeunto de d.adoa a in.for 
mauoes Ca.;>. tll20.ooo,oo .. p/ ~i•J c.rln° 
oie • nep. teo.n;:ice s .A.D.tonto lltori Jwuor, re 
tirllda de •PrÓ-r.bore• amboe oa sóci os. 

7RCRCPJ-CARTOAIO SCR~IO 0( AL~[lDA•[• c•rtorio• 
OH Tlf'IC Ai3CSSORIA [ 5[RVIÇOS [~PR[ 5ARIAIS S/C 
LTOA-R Si•p•tla l77-"1lton do C•nto 1 511v1 Jr 
An• Crletina d• Albuquerque do Canto e 3ilva•• 
A•aes sor ia • concultori1.~lO.ooo,oo. 

XssOttA§AO JAAüsZ KdRtzAK bO BRAstL-~v . Piuilsta 
726-21- •• rins lucrativoa.Pre1idarilt Jos• Augu• 
to Oiaa.S1crat1ri1 Jose t te 8al1a, -

S:Cn:IWE WMDo\ MIRDC IE AK'AR:> 

Ela ~1é1a Geral Ex1:rw:lrd1.nára realizada eia 03.0S.90, 
a eociedlde regiatrada 8Cb n• 147 do Livro A2~o de 
l"ess:.a J urid1caa de llq:mro,al terou lle\Jl!I eetatutoe eoc:i -
ala • eeue art!&I» 6• § 21 , 15, 26 e 31, c:ujo8 estatutoa 

1'll íntegra, eerW> arq..úvw:bs no referido CartÓrio. . 
Maria ~ Pret·ti RoMaoo 

Preeidente. 

!xtr•to 
a LOIZ ABTONIO D! SIQO!l' 

" CLU!! SOCIAL DOS SURDOS D! BAUllU"-Por Ata d• Aaae9 l éta 
de 15 . 11 .89,ficou aprovado a alteratào do art2 62-it e• 8 
doe estatutos,conteodo nova r edat âo ,objeto de r•g. n~ 9l S 
do Primei ro Cartório de Reg.Cl vi l Pe1 . Jur. de Biuna. 

0RGANl~Ç10 COlfl.l.BIL JDSEEn5E S/C LTDA-Deaiie
-•• o aoc.GEHSOl'i lllILTOlf VllillA.12-Mwia o e!Ml.p/ 
AY.llal.Caatalo Bruico,16)-Jd • .a.la Yiata-SJC-SP 
3-At1Y ... rá cozit.o ~ue pren o .art.25 do Deen 
to-Lei 9295/46 rau.ti~•• u cllUi• cl.áuau.J..a8 
elo contnto Wc1al.9 nada .a~. -

flll. RrPRESEJITAÇOtS S/C LTDA, -Sede A. Rio ele Janetro 891. 
1 ....... "rnnr"ttVTJlrPft'~ ~ 1r 1 Tf'I"- ~;;--;;, ... - ....... ,., ...... • - on1 

6V Oíício Registro Civil dlls Ple$soas .ln'ídlca... 
das p/regls tro neste tartór1o, es '11- abaiao,t... 
de n/capit.al :ESCO..A OfUSTDE '!\Ta. SIC LTDU€.: r1. 
pl o t açao do r~ de Escola de ManeQ.Ji ns.Cap.Cd:lO.COJ,i.... 
Sóci os:Christina ~ . Col let,Roger P.Collet . 
a.IX ~AÇ[ES SIC LTDA. fJns :orest .servs.de Retire!'ó . . 
e intermediações de negócl os.Cao. :Cl$20.COJ,OO.Sócios:Ger
son Nascimento,José I . Nascimento,Mario L.Culturat o Mil-
ton €. Nasc i rrente. ' 
IEll.l.US ~TltC SIC LTOA. t'ins :orcmlÇOes e consul.óe ven 
das.Cap.Cl$l0. 100,00.S6ci os:u.ciana de Menezes Carnei ro , -
.Jonatas G. Ma rtins.Av.Gal.ValCJaniro óe Lilllêl,~4 
~ INSTALAÇtES El...ETRICAS SIC LTDA.1€. fins:c~est.servs. 
ins tals.eletricas em geral.Cao.ú1SO. COJ, IXl.Sócios:Ar lird0 
O.Sales,M• .Ail za S.Sales .R:Dar io Mecat t i, 135 
SDf>-SISTEMA INTEmAOO c:E ~TQD:;IA E PEDIATRIA L Tm. 
í ins:servs.médicos de neonatolc;gia,peoiatr ia e esoecia!i
daóes.Cao.ú$1CXJ. CXXJ,OO.Sócios :Ma ri Luc ia de So..:za c .BorCB"I 
ca,Claudia Tanuri ,Crist ina A.en Rocha,Silvana ~.T.Por to, -
Maria de Fatima A.Soares . 
llfüED CDET~ l'.E 9:'.C2.RJS SIC LTOA.i~:E.spertlito 
C.SiQ.Jeira e Boa-erge J.B.~riro . retira-se:~cs.é G.S.da 
Clft'la.Cap.ú$100.CXXJ,OO,entre outros rati ficllll\-se as csa:.s 
CARA~O & ClA.17\Jda-se o eroereço das filiai s oe:Ameri::a
na-SP,Aq.iidauana-lo!S, Teresina-PI ,sao Luis-"IA,lrrceratr i z-"'A, 
Call'OO Grande~.entre outros rati f icatr-se as ôe:'ais cláus. 
IEAl...CM Al>UHI.SnwmA l'.E Cl>BR:IO LTOA.constitui-se as 
fi liais de:Volta Aedonda-RJ ,Chaoecó-SC ,Blunenau-SC ,Novo 
Hantx.Jrgo-RS,entre outros ratiricam-se õs demais cláusulas . 
Sll.VA & C1A LTOA.consti tui -se as filiais de:Iiroerat r iz-"'A, 
8l unenau-SC,Chaoecó-SC ,Novo Ha/l'Ourgo-RS,entre a.Jtros rati
fic~se as demai s cláusulas 
C.G.M.aJG.l..TmES ASSCCI.AaJS SIC LTOA-reti riwn-se Antonio 
L.C.Curgel,Carlos 9linooa ,Maria A.M.CôlTCOs Curoel e Valé
ria M.Shinoda ,cao.Cr$185.CXXJ,OO,ent re outros rã:ificc.n-se 
as demais clausulas. 
~ TE~ICA 9" LT!lA 1€-aCJnite-se Telma Dine1::,retira
se Paulo Di rC~J 8.Briotto,entre out ros ratifici31'-se as ~ 
mai s e lausul as . -
RAKIER'S REF'fESDofTAÇ[ES SIC LT!lA-sede será R.Fe:--.ao de c.n 
draóe, 260-Governador Valadares,entre outros rat: f icam-se
as demais cl ausulas. 
SlU>IO CXH>IÇ'NJ ~ SIC LT!lA-Cap.CrS6.CXXJ,OO. aàni ti -se 
.lãn E.Fjeld, seoe será R.Ferreira Araujo,961cjtc .173. 

Calçados Industrial ~tda.(CAUC ) , torna pÚblico ' 
Q~• esta reQu1rendo • CFT(SB,a Lic.de Instala -
çao p/ rab,d1 Calçadoa,a R.Tupi,780• BJRJCUJ•SP 

Co1Ulllbie,V1g.Sag,P11trt.onial Ltdl.AlteMI o Capital So
cial .p/c:rS13.C20.0CO,~r111>Cb9 dt r1c:urso• rirencd
roa Belenceta 1rcarrect> ''" 30/ 00/ 90., 

OALOTEX BRASIL OUIMICA L TOA. torna público que requereu à CE 
TESB licença de insulaç.lo p /indúnria 1 colNrcio i Av.N.Su. de Fitima 
3.120 unidade 4 Q>rdominio lrdunr~l Werner Plass-American.·SP. 

YOKI·Ind.de Calç1doe Ltde,torna publico Q~• 1s
ta requerenoo d• CCTCSS,~ Lic.d1 Inetalaçao,p/e 
Ativ.de lnd.d• Calçadoa,1 R. Joaqui• Cicili1ttl, 
9S-Birigui•SP, 11/07/90. 

JNO.CO"O R(P.A!!ÇA 0( NOC LTOA,torna pÚbl1co que 
.. ta r•Quarenoo d• ctTcse,a Lic.d• lnahhçio oi 
íabrica d• Calç•doa,sito a A.íranciaco c.Caetro 
72) • Birigui • SP, 11/07/90. 
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a-..o Bento de AOrw Atros-uérie S/A • CGC 53.800.108/0001·25 
E.,,_ • A• AGO e AGE R•lindll em 28 •Abril• 1990. local: 
_. Social dl Destil•ia 8en1lcool S/A, Sento dt Abreu-SP. Pr~ · 
tatalimdt do Capíi.I Soc;.1; "'-: Ew1ldo Em1lio de Araújo· Presidelt
u • Bemardo l'lulo Genrtte • S.Cretirio; o.I~: AGO · 11 Aprov> 
çJo do B1IM>ÇO P1trimonill e 1S Demonstr~ões Financeirn do Rnulta
do do Exercício findo em 31. l2.B9; b) Aumento do ~it1I Soci1I de 
CtS 574.000.00 pari CtS 7.431.619.00, com incorporaçJo do slldo 
dl coni. R- de Clpitll. · AGE · 1) Aumento de Capital de CtS 
7.431.619,00 para CtS 22.431.619,00 com Sub9ctiçio e lntegnlizaçJo 
pelos .cionsim de CtS 15.000.000,00 em moeda N.cion1I; bl Alar. 
çJo do Anigo 69 do Ert1n110 Soe~ cujo teõr é o 1e9Jinte: O Capital 
Social t de ers 22.431.619,00i re$>menudo por 22.431.619 ai;ões 
otdinárin nominetiv• e indivisíveis de v1lor nomin1I de Ct$ 1,00 cldl 
um11; Ndlm11is h-m,llVrou ... 1Au. 1SS.I Ev.ldo Emílio deA<aUjo 
~idetlc.; Bemardo P1Ulo Gehrh · Secreurio e dem1is 1eionisus; 
Secret1ri1 do E~ dOI Negbcios dl Justiça· Junt1 Comerci1I do Est> 
do de São P1Ulo - Cenifico o Registro sob n9 952.720 em 12/06/90. 
-.) Luiz Almeida Moran - Secreúrio Geral - Boletim de Subscriç:lo: 
Ademir .leais Mlrdli CtS 42.209.00; Agro Pec:uári1 CFM Ltdl CtS 
1. 150_923,00; Alfon11> Neira Arias CtS 209.194,00; Álvaro Roque Car
doso Ct$ 715.905,00; Anna Lúcia Satena CtS 8.544,00; Antonio Cel'° laroai Ct$ 73.191.00; Antonio M1un.o90 Cr$ 27.315,00; Antonio 
s.Jeue Ct$ 13.572,00; Antonio Uc.rin Filho CtS H .685.00; Carta. 
Alberto Sal- Ct$ 1.065,00; Clóvis Bevil1qu1 CrS 36.755,00; Ctini> 
no l\AITques Filho Cri 432.837,00; O;ry• Ylvalho O\iche CtS 768,00; 
Oestíl1ri1 8enllcool S/A Ct"S 6.392.045.00; Edson Spegiotin CtS 
64.454,00; Engênio Geraldo Saleae CtS 1.065,00; Ev1ldo Emílio de 
A<aUjo CtS 625.157.00; Evaristo S.lenl Ct$ 50.264,00; G.,.iblilm 
AtwtteS Cr$ 4.496,00; Ga~herme Monte~ Junqueira CrS 255.042,00; 
Jlfr'M Vieira de Souza Cr$ 39.400,00; Joio 8aptisu Bener CtS 
283.424,00; Joio Mln:elo SlleS9 CrS 1.'065,00; Joio Pedro de C.rv• 
lho D'Avil1 Jt Ct$ 70.597,00; J~im Soares Lamos CrS 124.625,00; 
Jolí Antonio Scltolin Cr$ 185.325,00; JOlé M1rege Netto CrS 
96.773,00; José Sain. Ct$ 17.685.00; Jo9Í! Z.C.rin CrS 41.384,00; 
Julio Mo~irl CrS 23.822.00; lorenzo A,.10 Pasiano Ct$ 8.326,00; 
l.DUis PllEll de Geer Cr$ 255,00; Luciana Scatena CrS 8.544,00; 
L.uis Oomingo1 Salesse Cr$ 17.685,00; l.1Jiz Roberto Barr1ncos CtS 
177.360,00; luis Sõnego CrS 40.866,00; l.1Jpénio Garcia Scatene CtS 
8.544,00; Marcos Antonio Salesse Cr$ 1.065,00; Maria Regina Sales. 
Cri 1.065,00; Mitio O>iche Cc$ 6.527,00; Wrio Franci1Co Carv1lho 
O>iche Cr$ 768,00; M.urílío S.lnv Cr$ 17.685.00; Maximiliano José 
Spegiorin Ct$ 64."54,00; Milton Nacagami CtS 244.872,00; MolCir 
Bonadio CtS 932.227,00; Natal Breda Netto CrS 553.191,00; Nelson 
Marega Ct$ 96.773,00; Neuze A~idl Femu,,zi Scatofin Cr$ 
50.412,00; Pb'sio Scaten1 Garcia Filho CtS 8.544,00; Ricardo de Assis 
Perina Cr$ 374.234.00; Robeno lontnzoni Filho CtS 456.488.00; 
Santo Salina CtS 11.954,00; Sh'gio Franc:i1eo de Carvalho e 
CtS 768,00; Sérgio Scaten. Gim=ia Cr$ 8.544,00; Tuy m 
CrS 4-04.675,00; Waldemlt Bredl Junior CrS 354 , ; A• 
nato Sj>egiorin CrS 125.106,00; Zenésio S. ~$ 7.6~ . 
Totll ~ - Cr$ 15.000.000. ~~fuílio l!_e ~1'1\ljo · 
f'rMidenla. 0 \'.~ . \)P • 

3!! REGlSTllO CIVIL -~s@B JURIDJ~\~-t,t) 
l!Dcm1tr...,...e neate cartório pa fE'(!giatro a ~~ u-
rldicaa abaf..zo, todaa coa sede esta 
ZAP D!SIGM Al.ttS CRÃFICAS S/C L 
8),ap.61.Fins:arces gràficas.Cap 
de Marco e Silva e Egly Cristina Uheiro Dejulio •. 
S.a EDITORES ASSOCIADOS S/C LTDA.Sede:R.Tenente Hario Bar 
bedo, 564.Fins entre outros :execucâo de campanhas de propã 
ganda1.C1pital:Cr$20 .000,00 .Sócios :Ruth Rodriguee de Ho= 
r111 e Sergio Tetxeire Horaes. 
~-ACAJIEKlA SIC LTtlA-fCZ.Sede :R. HaTieta da Silva,180. Fine 
acede.aia de ginástica e coodtcio.....,nto f{1ico.Capit1l : _ 
Cr$20.000,00. SÕcioe:Karcoa Pinheiro 8occi e Dor1 Tc1ciuc. 

. . : ASSOCUÇJo DTD.Uale&llA D& m;zwa.,u SlllITAal.A ! Mil-
• · lllTAlr.lIDlS.liu entre outroe: f-Mar o 11'.tlenvolrl-nto · 

da .e .. enharie aanitert• • da• ctinctaa do illlbiente nae 
- ~1c!••A.dai:D1retorio.a.for.a.Di•eoluçào e Destino do~ 

GR>JJA YU.."1\ l.SSESS,~RIA co;-qTJ.BIL s Pl9:AL • 
s/C Lt.tll, Joeo Correia da .&.ndred• • .&.n.~1110 • 
)for1 Jwúor, conat. S/C p/ e oi.a n•.P• r.w.., 
o/ "d• i Ru. d.o• l!&D.ecaa 504 a/l, Cotia SP., 
Obj: preat. aerr. a em;irasaa, entidade• e a 
peasoau, re!erente a aaeeasoria contab11 tia 
cal, bem co.zo proceaaaeit.en t a de d.adas a 1..IU'or 
mat1oas Ca:;i. ot20.001.1,oo em p/ i&wliaJ Gerin° 
aia e nep. téCll:>aa i .&.ntonio kori Junior, n 
tirada de •PrÕ-I.ebore• a.:11.boe 011 eócioa. -

7DCRCPJ-CARTORIO 5[RGIO 0[ AL"[IDA-[• certorio
ON Tll'IC A;5[SSORIA ( SCRVIÇOS ["PRE3ARIA1S S/C 
L TOA-R 5119petie J77-"1lton do Cen.to e 5Uva Jr 
Ana Crlatin• de Albuqueroue do Canto e 3ilva--
Aaaessor i a e concultorie .~10.ooo,oo. 

rtt-tXPkNSÃO toH(RCIÃL [ PAO$oÇAo s/t LCbl-lv,
Peuli5tl 2.2o2,l48cJ,l•5-0ani•l - Lopas Bernard -
"!lr••"•ria Cac111• P•••otti Junqu•!r•.DrQ•nlza 

ao de vendedor•• ei•Po• loa ••o osi oe•,0100.00~ 
L - , u a se e- v. r 

ar.Manoel Joae Pedroso oºl652,s/16-Z. Obj eto-Con 
eultor i !! • Aaaessoria Tecnica E•preaarial. • pe!: 
ticioaiªº •• ou t ree.Adeoua caA itel~lO.ooo~oo, 
sattto DL AMtaas ot aAI~Ao JA oIM oAs vtRt Ntts 
Se• r1n1 lucrativo•.Ioteraeaea do bairro,Pr•ei
dente-Aceclo Arouche de Aouino, 
XSsotíASlO JAMUsz KÕRtzXk bo 8nh5tl-~v.?.ull5ta 
726-21- •• r1na l ucrat ivo•.Preaider111 Joae Au;u• 
to Oias.Sacretaria Josett• Sal••· -

SXlllWE CIWO\ MIRDt CE NIE'MfJ 

Da AaaeaCléia Geral~. realizada em OO.ai.90, 
a eoc:ieóade reg1.attada aob n• 147 do Livro A2~o de 
PWl8Sl8S Juridicaa de #lq:laro, alterou aeua estatutoe eoc:1 -
ais en aeus artigos 6• f 2' , lS, 26 e 31, cujoe estatutos 
na integra, aerio ~wdoe ro referido CartÓrio. 

Maria ~ Pretti ~ 

Presiden~. 

!z.treto 

"CLUBE SOCIAL DOS SU'RDOS D! llAUllU"-Por Ata de bseablêia 
de 15.11. 89,ficou aprov•do e 1lteracão do arc2 62-it•• B 
doe eatatutoa,contendo nova redaçào,objeto de reg. nQ 915 
do Primeiro C.rtÓr1o de lleg.C1vil Pea . Jur . de Bauru . 

OBG.IJUUÇlO COlfUllil. JOSEl:J'l5}; S/C LtDA-Dami t
-ee o aoc.G:EllSOl'I JllLtoJI VIEIBl.J2-Ml&da o 9Dd.p/ 
.t.T.11&1.c .. talo Braneo,16)-.1d • .a.la Vieta-5.lC-SP 
}-.L1:1T.eerá c~.o . que preTi o art.25 do .Decre 

, to-Lei 9295/46 n.1:11'.ica-ee.- 4--1• cláuaw.á; 
· dA co.ut:r&to ÍJU.cial. ada -1• • 

'* ··· 
611 Of'íclo Registro ClYil das Pessoas ..l..rrídiC... 
àls p/registro neste cartório,as n~ mbab:o , t..;- • 
de n/capi tal :ESal..A OfUSTM-.U:-~ SIC L IDA. N:: . : r'Jt 
plo~ação do raiir:i de Escol a de Manequins .Cap.ClSJO. IXXJ,L... 
Sóc1os :Ctlristina K.Collet,Roger P .Colle t. . -, 
(}(IX ~SEHTAÇIES SIC LIDA. flns :prest.servs.de Reore!" .. 
e interrrediações de negóc:ios.Cap. :Cr$20.COJ,OO.Sócios:Cer· 
son Nascimento.José I . Nasc imento ,Hario L.Culturato,Hi l
ton E.Nascimento. 
IED..LUS MAAICET IIC SIC L TDA. rins : prono;ões e ccnsul. de · ven 
das.Cap.CISl0.100,00.Sócios:Luciana de Menezes cameiro, -
Jonatas G. Hartins.Av.Gal.Valdomiro de Lima,5A 
~ I.NSTAl...AÇ(ES El..ETIUCAS SIC L TUA-~ .rins : prest. s ervs. 
instals.eletricas em gera l.Cap.úS50.CXXJ,OO.Sócios:Ar l i rdo 
O.Sales,Mf.Ailza S.Sales.R :Oario Mecatti,135 
Sllf>-SISTEMA l.NTEUWJJ OE taNITQ!x;IA E PEDIATRIA LTOA . 
fins:servs.méai cos ae neonatologia,pedi atria e esoeciali
óades .cap .CISlC0.000,00.Sócios:Mari Lucia ae Souza C.!lor'cm 
ca ,Claucfia Ta~ri , Crist!na A. da Rocha , Silvana ~.r . Porto, -
Maria de FatiiTa A.Soares. 
lJfDED <DETmA OE~ SIC LTOA.ingressa.:Esoerd.ito 
C.S.Lq..eira e Baanerge J .B.QJir ino.retira- se:Jcs.é G.S.oa 
ClTt\a .Cap.Cl$100.COJ,CXJ,entre out ros ratificam-se as oe:l!.i5 
~VELO l CIA . rruda-se o enóereço óas fi l iais de:America
na-SP,Aq.Jioauar.a4'15, Te:esina. PI ,Sao Lui s-MA, Ir.oeratri z..........._ 
Canpo Grande-"'S,entre out ros ratificãm-se as Ol!::TC! is cláus. 
IEA...CM AD4IHI.SlRAD.:R OE ~IO um.constitui- se as 
fi l iais de :Vol t a Redcr<la -RJ,Chapec6-SC,3lunenau-SC,Novo 
Hallo.Jr go-RS,entre outros ratificam-se as demais cláusul as . 
SILVA l CIA LTOA.const itui- se as filiais de:Iiroeratriz-'<IA, 
Blurenau-SC,0-.aoécó-SC . Novo Hantlurgo-RS,entre rutros ra ti
ficai>-se as der.'~is cláusulas 
C.G.M.ID6J...TCR::S ASSCX:IAOJS SIC LIDA-retir<P-se Antonio 
L.C .Gurgel ,Carlos Shirooa,Har i a A. M. CéWTC>Os Gurçel e Va l é
r ia M.Shinoda,cao.Ct$1ê5. CIXl ,OO,entre outros ratific<P-se 
as demai s cla~-sulas . 
El...ETR) TECNICA SP LTDA ~-aan:te-se Te: .-na Oinel l i, reti ra
se Paulo Ol rce-J 8 .Briot:o,entre outros rat ifit'a"-se as oe 
mais clausul as. -
RAfG::R'S ~AÇ(ES SIC LTUA-Sede será R.Femao ae .:\..., 
drade,260-Governador Val adares.entre out r os ra ti fic~se-
as demais cla~-sulas. · 
Sll..DIO CD()l~ H.MINA SIC LlDA-Cap.CrS6. 000,00,aOniti - se 
Jan E.Fj eld, seoe será R.Ferreira Arauj o.961cj t.c . 17J . 

Calçado3 Indu9trial ~tda.(tAUt), torna pÚblico ' 
o~• esta reQuerendo a C~ TE SB ,a Li c.ds I n9t1le -
çao p/ Feb,da Calçedo9,a R.Tupi,7BO- Bl P.1 GUl-SP 

Col~ia.Vtg.Seo.P•trUoniel Lttte .AJ.tani o C.cital So
ciel iJ/t::rS13. azo.oco, ~riU"m• da rwc:ur901 f'1l'lll'ICll1-
l'05 Ele.lanceta encerrem em 30/ a:,/ 90., 

OALOTEX BRASIL OUIMICA LTOA. t~n1 público que r.Querev à CE 
TES8 licer>Çll de insulação pAl'dúrtria e oomércio à Av.N.S.~- de Fítima 
l.120 unidlde 4 Col'dominio lndurtrill Werrwr Plla-Am~IClna·SP. 

YOICI•Ind,d• Calçeda. ltde 0 torna publica Q\!• es
te raquerenda da CCTESe,, Lic.d• Jnetaleçea, p/a 
Ativ.de lnd,de C•lçado•, a R,Joaqui• Ci c ilie tt1, 
95-Blrigui-SP, 11/07/90 , 

J"O,CO"O R(P,ARCA O~ NO~ LTpA,torne pÚblico que 
•ata requerendo d• [f[se •• Lic.de In•t•l•ç;oi:V 
Íebrica d• Calçedos 0 a1to • A,franci•co ~.Caetra 
723 - 81ri9ui - SP, 11/07/90, .- . . . _ .. .• . . - . " 

~~3!!:ffiz<~ ~ft~~~· ;~ ~~l!~~--~'!e .r!/ 



Câmara Municipal de Bauru 
PODER CONSTITUINTE MUNICIPAL 

FLS. N~ 

PROCESSON~ 

PARECER DO RELATO! 

O presente projeto é legal e constitucional, nada 

obstando sua normal tramitação por esta Casa de Leis. 

Assim, caberá ao Egrégio Plenário a soberana mani 

festação quanto ao seu mérito e oportunidade. 

f; o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

Relator 

1990, 

LADEIR:J 



Câmara Municipal de Bauru 
PODER CONSTITUINTE MUNICIPAL 

FLS. N\I 

PROCESSO MI 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje 

reunida ordinariamente, acata o parecer exarado pelo Sr. 

Relator da matéria, tendo em vista a legalidade e consti 

tucionalidade da proposta apresentada. 

Assim, opinamos pela sua normal tramitação por es 

ta Casa, cabendo ao Douto Plenário a soberana decisão fi 

nal quanto ao seu mérito e oportunidade. 

É o nosso parecer. 

Sala das Reuniões, em 

RODOLPHO LIMA 

) Membro 
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Câmara Municipal de Bauru FLS. N'? ;;;;(,,- (-/ ~ 

PROCESSO N'? ~ (,, <j / g Q 

SENHOR PRESIDENTE 

ESTE PROCESSO FOI APROVADO EM PHIMELRA 

E SEGUNDA DISCUSSOES EM SESSÔES EXTRA

ORDINÁRIAS REALIZADAS DIA 1 1 de. 
c::ílJ>...~ e '"""b.....o ~ <:> '1 q o. 

BAUHU, .J.\ii. DE ~"""'h..::, D!·: l~'l;:::, 

,k{. 
Secretária 

SECRETAHIA EXEC~TIVft 

ENCAMINHE-SE AO SENHOR CHEFE DO 

EXEC\JTIVO O RESPECTIVO AUTÓGRAFO. 

BALJRJ, 9'4 DE ~""""'~ d>. 1')'7o 

\ 

' 

Pre,c;idcnte 
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C A H A R A M U N I C t P A L D r: BAURU 

Estado dP S~o Pauln 

,Ofício PM 332/2/9 0 . 

B a u r u , 1 .::+ d l~ d ·~ l l! m !J r tl cl 1.: : g 9 o 

Senhor Pre'fe 1 tu, 

A f . i ll él l 1 1.J.1 d I! iJ li ;.i I' .. :) ·~ n te e t! ll e(! Ili 1 n 11 il !' iJ esse 
E >< e e u t 1 v o o s a u t ó g r (l f o s e d e e r e t o 5 - 1 i~ !J : .., : .i t 1 v o s \i b ci 1 x o o e s e r r t o s , 
r e f e r e n te s a os :l r o J e t os ,, µ r 11 v a cl 11 ~· 1~ m ., 1· 1 01 e 1 r a e ~:;e 9 u n d a 
dlscussõe::>, e u 1 :.;c u t1~, .:in u 111 cu, rt~ ~·P•~ct 1v,:1nr en t t!, em sessõ es 
e>< t r a o r d 1 n á r r d s 1 t! v a d é1 ::> a e f e 1 to ::i u :· e~ t ·'• e .1 ::; él no ú 1 t 11110 d i a 11 , 
como segue: 

Autógrafo ng 

3293 

3295 

3296 

Referente ao projeto que: 

Dec té1 ra como ele ut 1t 10a de pú blica o Clube 
Soc ial uo s Surdos ~e Baur u 
Auto r: Cláudio Petront 

Dispõe sobre J execuç3u de 
estcibelec 1111entu s come rc 1a1 s 
d 1Ve 1' 5 O~ . 

Auto r: Prefeito Municlpal 

mús ica em 
e outros 

O ,'1 · n o v a r e cl a ç ~ o a o s d I' t 1 g o s 2 Q , 7 Q e 8 Q d a 
L1~ i 11Q 3121, Ut~ 22/12/ 89 (dispõ e sobre a 
d u ,l e ;'\ o li e u r ~l ri o ::i , t e e 1 d o ~ e p i1 r t e s d o e o r p o 
tiu ml:1n u ) . 
Auto r: Edson Santos 

Autor 1 z,1 \'111 EKe cut 1 v o f 1 rmar cont rato de 
e o n e e s :. ~. u l1 e u ::. o d '~ 1 111 ú v e 1 p u r t1 o e 1 u b e 
R e e r e t ,1 1 v o O r· tl e m •~ P r o 9 r e ::i ::i l • • 

Autor: Prefeito Municipal 

R e v o 9 ,1 d o s d e e r e t o s - 1 e 9 1 :; 1 l:1 t ·' v o s n Q s • O 5 5 e 
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Aut or, Wal~e~mento Costa 

\ ' 
Excelent íssi mo Senhor 
fngenhelro ANTONIO IZZO FILHO 
M.D. Prefeito Mu n1c1Pdl 
Palácio das CereJe í ra s 
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AUTOGRAFO N O 3 2 9 1 

A CÃMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais, D E C R E T A: 

Artigo lo 

Artigo 20 

Fica declarado de utilidade pública, pela sua 

alta finalidade e relevante valor social, o 

CLUBE SOCIAL DOS SURDOS DE BAURU, sociedade 

civil fundada em 15 de novembro de 1987, cujo 

Estatuto Social e alteração posterior 

encontram-se registrados junto ao Cartório do 

lO Registro de Títulos e Documentos de Bauru, 

sob os nos. ·014442, de 19/04/88, e 017945, de 

18/07/90, respectivamente. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala "Benedito Meeira Pinto", em 

6 de dezembro de 1990 

LUIZ CARLOS LABORDA RODRIGUES 

lO Secretário 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DO EXPEDIENTE 

OF. DE - 458/90 Bauru, 28 de dezembro de 1990 

Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando anexo ao presente, copia 

das Leis abaixo relacionadas:-

Lei n9 3298 -

Lei n9 3299 -

Lei n9 3300 -

Lei n9 3301 -

Lei n9 3302 -

Lei n9 3303 -

Lei n9 3304 -

Lei n9 3305 -

Altera o parágrafo 19 do artigo 39 da Lei n9 

3131, de 8 de novembro de 1989, acrescentan

do no mesmo artigo, o parágrafo 29. 

Autoriza o Poder Executivo a alienar uma 

area de terreno no Distrito Industrial, a Mi 

cura -Comércio, Arquitetu\.a e Construção Ltda. 
,,,_ -... ' 

Ratifica contratos de locação para instalação 

de Órgãos pÚb li"\s no Município. 

Autoriza o Presidedte do Conselho \Administra 

tivo do Departamento de Água e Esgo~ -DAE : 

abrir créditos suplementares. 

"' Altera disposição da Lei n9 2755, de 3 de j~ 

nho de 1987. 
·---: 

Autoriza o Poder Executivo a cele'!irar conve 

nios e contratos com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

e seus agentes para financiamento da implant~ 

ção, ampliação ou melhori ....... de sistemas de abas 

tecimento de água e esgotos sanitários no Mu 

nicÍpio, a oferecer garantias e dá outras pro

vidências. 

Dispõe sobre reajuste de vencimentos dos ser 

vidores Municipais. 

Altera disposição ds Lei n9 3149, de 27 

novembro de 1989. 

de 

.. ... J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETORIA DO EXPEDIENTE 
fls.02-

j&j ?o ª?Qf - Declara como de utilidade pública o Clube So 

cial dos Surdos de Bauru. 

Reiterando protestos de elevada estima e consi 

de ração, subscreve1110-noe:, 

Cordial111ente, 

~~ 

Ã Sua Excelência, o Senhor 

Milton Dota 

Prefeito 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

N E S T A 

ago111 

com anexo. 

f&:r 
zo Filho 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DE SAO PAULO 

Fls. ----··------···················· 
LEI NI 3306, DE 28 DE DBZEll81t0 DE 1990 

19214/90 
, 

Declara cor.ao de utilidade publica o -
Clube Social dos Surdos de Bauru. 

Engenheiro ANTONIO IZZO FILHO, Pret'e1 to Municipal de - ... Bauru. A&tado de Sao Paulo, faz saber que a c .. ara Municipal •provou 
ele sanciona e promulga a ae1uinte leiz-

Artiao l• Fica declarado de utilidade pÚblica, pela aua alta 
tlnalidade e relevante valor aocial. o CLUBE SOCIAL 

DOS SURDOS DE BAURU, sociedade civil tundada em 15 de 
novembro de 1987, cuJo Estatuto Social e al tera9ão 

, 
posterior encontram-•• regiatradoa Junto ao Cartorio 
do 1• Reaiatro de Titulo& e Documento& de Bauru, sob 
oa n•a. 014442, de 19/a./88, e 017945, de 18/07/90, 

respectivamente. 

Artiao 2• - ~•ta lei entrará em vigor na data de eua publica4j1ão. 

Bauru, 28 de desembro de 1990. 

ALFREDO ul~~paç~ra

SECRETÃRIO 

Reatatrada na Divisão de Expe~~~ ·Pr feitura, na 

Jc~s RIGUES 
1 

RESPOND!HDO PELA DIVI ÃO DE EXPEDIENTE 

eaaa data. 
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Câmara ~unicipal 
PRACA D. PEDRO li. S / N.0 

- CEP 17015 FONFS· (0142) 24 2?99 • ;'4-?~30 

DIA RIO 

LSIAUO Ul. SAO PAULO 

DE BAURU 

.O.TCS orICI.!\IS 

.LEI N• 3306, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 
.Declara como de utilidade pÚblica 
Clube Social dos Surdos de Bauru. 

o -

OI\ T.'\ 

Engenheiro ANTONIO IZZO FILHO, Prefeito Municipal de 
Bauru, Estado de são Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:-

Artigo 1 1 

Artigo 21 

.. 
Fica declarado de utilidade pÚbl ica, pela sua al :e 
finalidade e relevante valor social, o CLUBE SOCIAL 
DOS SURDOS DE BAURU, sociedade civil fundada em 15 de 
novembro de 1987, cujo Estatuto Social e alteração 
posterior encontram-se registrados junto ao Cartório 
do 1 t Registro de Titulo~ e Documentos de Bauru, sob 
os n•s. 014442, de 19/04/88, e 017945, de 18/07/90, 

respectivamente. 

- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

de 1990. 

Registrada na Divisão de 

:Jo 

P~GINA 

I 

j 


